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A aviação civil é uma das 
atividades mais intensamente 
reguladas do mundo. Essa ca-
racterística decorre de uma pre-
missa simples: a segurança das 
operações depende de um com-
plexo sistema de normas, proce-
dimentos e responsabilidades 
compartilhadas entre autorida-
des, operadores e usuários do 
transporte aéreo.

Nos últimos anos, um tema 
passou a ganhar destaque cres-
cente nesse cenário: o aumento 
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de episódios envolvendo pas-
sageiros indisciplinados. Situa-
ções que vão desde desobediên-
cia às orientações da tripulação 
até agressões físicas ou com-
portamentos que comprometem 
a ordem a bordo passaram a ser 
tratadas por autoridades aero-
náuticas como um risco opera-
cional relevante.

Dados da indústria indicam 
que o fenômeno não é pontual. 
Estatísticas da Associação In-
ternacional de Transporte Aéreo 
(IATA) apontam que incidentes 
envolvendo passageiros indis-
ciplinados continuam sendo re-
gistrados em escala global, com 
aproximadamente um episódio 
para cada 480 voos comerciais. 
Embora representem uma pe-
quena fração do total de opera-
ções, esses eventos possuem 
potencial significativo de impac-
tar a segurança e a regularidade 
do transporte aéreo.

No Brasil, o tema também 
ganhou relevância recente. Se-
gundo informações divulgadas 
por autoridades e pelo setor 
aéreo, foram registrados cerca 
de 1.764 episódios envolvendo 
passageiros indisciplinados em 
2025, alguns deles classificados 
como graves.

Foi nesse contexto que 
a Agência Nacional de Avia-
ção Civil editou a Resolução nº 
800/2026, que regulamenta o 
tratamento a ser dispensado 
aos passageiros que pratiquem 
atos de indisciplina durante 
operações de transporte aéreo 
ou nas dependências de aero-
portos. A norma representa um 
avanço relevante na estrutura 
regulatória brasileira ao estabe-
lecer, pela primeira vez, um regi-
me específico para o tratamento 
dessas situações.

Entre as medidas previstas, 
a resolução reconhece expres-
samente a possibilidade de ado-
ção, pelas companhias aéreas e 
operadores aeroportuários, de 
providências como a orientação 

formal ao passageiro, sua retira-
da da aeronave com auxílio da 
autoridade policial e a solicita-
ção de reparação por eventuais 
danos causados.

Nos casos considerados 
graves ou gravíssimos, a regula-
mentação prevê ainda o encerra-
mento do contrato de transporte 
e, nas hipóteses mais severas, 
a suspensão do acesso do pas-
sageiro ao transporte aéreo por 
período de seis ou doze meses.

Essa suspensão deverá ser 
registrada em uma lista compar-
tilhada entre os operadores aé-
reos, mecanismo que permitirá 
impedir a emissão de bilhetes, a 
realização de check-in ou o em-
barque do passageiro durante o 
período de penalidade.

A resolução também prevê 
a possibilidade de aplicação de 
multas administrativas ao pas-
sageiro indisciplinado, que po-
dem alcançar até R$ 17.500,00, 
mediante processo sancionador 
conduzido pela ANAC.

Sob a perspectiva regulató-
ria, a iniciativa aproxima o Bra-
sil de práticas já adotadas em 
outros países e reforça a com-
preensão de que a indisciplina a 
bordo não deve ser tratada ape-
nas como um conflito de consu-
mo, mas como uma questão que 
pode afetar diretamente a segu-
rança e a regularidade das ope-
rações aéreas.

Os impactos desses episó-
dios, aliás, não se limitam ao 
ambiente da cabine. Incidentes 
graves podem exigir a interrup-
ção da operação e até o desvio 
de rota da aeronave para reti-
rada do passageiro. Estudos 
do setor apontam que um úni-
co desvio de voo causado por 
comportamento indisciplinado 
pode gerar custos adicionais 
entre US$ 15 mil e US$ 100 mil, 
considerando combustível, ta-
xas aeroportuárias, reorganiza-
ção da operação e assistência 
aos passageiros.

Esses eventos também pro-

duzem efeitos indiretos relevan-
tes, como atrasos em cadeia, 
reacomodação de passageiros 
e impactos logísticos na malha 
aérea. A nova regulamentação 
busca, portanto, conferir maior 
previsibilidade e segurança ju-
rídica às companhias aéreas ao 
reconhecer expressamente a 
legitimidade de medidas ope-
racionais destinadas à preser-
vação da ordem e da segurança 
durante o transporte.

Ainda assim, a implemen-
tação do novo regime não está 
isenta de desafios.

Um dos pontos que tende 
a gerar debates diz respeito ao 
mecanismo de suspensão do 
acesso ao transporte aéreo e 
ao compartilhamento de dados 
entre operadores. A criação de 
uma lista de passageiros sus-
pensos, administrada no âm-
bito das próprias companhias 
aéreas, suscita discussões re-
lacionadas à governança da in-
formação, à proteção de dados 
pessoais e à definição de crité-
rios uniformes para aplicação 
das penalidades.

Outro aspecto sensível refe-
re-se ao procedimento de análi-
se das ocorrências e à garantia 
do direito de defesa do passa-
geiro. Embora a resolução pre-
veja a possibilidade de ampla 
defesa, a operacionalização 
desse procedimento depende-
rá da adoção de protocolos cla-
ros pelas próprias empresas, o 
que exigirá cuidado para evitar 
questionamentos judiciais.

Também será importante 
observar de que forma o Judiciá-
rio brasileiro interpretará a apli-
cação dessas medidas à luz da 
legislação consumerista, espe-
cialmente em casos envolvendo 
retirada de passageiros da aero-
nave ou suspensão temporária 
do acesso ao transporte.

Essas discussões, contudo, 
não diminuem a relevância da 
iniciativa regulatória.

Em um ambiente operacio-
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nal complexo como o da avia-
ção civil, a previsibilidade das 
regras e a clareza dos procedi-
mentos são elementos essen-
ciais para a adequada gestão 
de riscos. Ao estabelecer pa-
râmetros para o tratamento de 
passageiros indisciplinados, a 
nova regulamentação contri-
bui para fortalecer a governan-
ça do setor e alinhar o Brasil às 
práticas internacionais volta-
das à preservação da seguran-
ça operacional.

O desafio que se coloca 
agora é garantir que a aplica-
ção dessas medidas ocorra de 
forma equilibrada, preservando 
simultaneamente a autoridade 
operacional das companhias aé-
reas e as garantias fundamen-
tais dos passageiros.

Se bem implementada, a 
nova resolução poderá repre-
sentar um passo importante 
na construção de um ambiente 
mais seguro, previsível e eficien-
te para todos os atores envolvi-
dos no transporte aéreo.
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